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n) A inobservância das regras relativas à segregação 
patrimonial;

o) A omissão de elaboração, a elaboração defeituosa ou 
a omissão de comunicação de relatório e contas;

p) A inobservância das regras relativas à avaliação dos 
ativos;

q) O incumprimento das regras relativas à avaliação e 
gestão de risco;

r) O incumprimento das regras relativas à guarda de 
ativos;

s) A subcontratação de funções de depositário fora dos 
casos admitidos;

t) A prática de atos sem a aprovação prévia da assem-
bleia de participantes;

u) A inobservância das regras relativas aos compar-
timentos patrimoniais ou às categorias de unidades de 
participação;

v) O incumprimento de deveres legais ou regulamentares 
perante os participantes;

w) O incumprimento de obrigações previstas nos docu-
mentos constitutivos;

x) A omissão de realização de auditorias;
y) O uso de denominação ou designação reservada sem 

obtenção de autorização ou registo prévio.

2 — Constitui contraordenação grave, punível com 
coima de € 12 500 a € 2 500 000:

a) A omissão de comunicação à CMVM de factos e al-
terações supervenientes relativos ao pedido de autorização;

b) A inobservância dos limiares mínimos relativos ao 
capital social;

c) A inobservância dos limiares mínimos relativos a 
fundos de capital de risco;

d) A omissão de convocação da assembleia de parti-
cipantes;

e) O incumprimento das regras relativas às vicissitudes 
das entidades cuja atividade seja o investimento em ca-
pital de risco, em empreendedorismo social e alternativo 
especializado;

f) A inobservância das regras relativas à política de 
remuneração;

g) A inobservância das regras relativas à organização 
interna;

h) A não adoção de procedimentos de avaliação exi-
gidos;

i) O incumprimento de deveres relativos às matérias 
referidas no artigo 73.º não punidos como contraordenação 
muito grave.

3 — Cumulativamente com a coima e em função da 
gravidade da infração e da culpa do agente, podem ser 
aplicadas aos responsáveis por qualquer contraordenação, 
além das previstas no regime geral dos ilícitos de mera 
ordenação social, as seguintes sanções acessórias:

a) Apreensão e perda do objeto da infração, incluindo 
o produto do benefício obtido, pelo infrator através da 
prática da contraordenação;

b) Interdição, por um período máximo de cinco anos 
contados da decisão condenatória definitiva, do exercício 
da atividade a que a contraordenação respeita;

c) Inibição, por um período máximo de cinco anos con-
tados da decisão condenatória definitiva, do exercício de 
cargos sociais e de funções de administração, direção, 
chefia e fiscalização quando o infrator seja membro dos 

órgãos sociais, exerça cargos de administração, gerência, 
direção ou chefia ou atue em representação legal ou vo-
luntária em quaisquer pessoas coletivas abrangidas pelo 
presente Regime Jurídico;

d) Publicação pela CMVM, a expensas do infrator e 
em locais idóneos para o cumprimento das finalidades 
de prevenção geral do sistema jurídico e da proteção do 
sistema financeiro e dos mercados de valores mobiliários 
ou de outros instrumentos financeiros, da sanção aplicada 
pela prática da contraordenação;

e) Revogação da autorização ou cancelamento do registo 
necessários para o exercício de atividades de investimento 
em capital de risco, em empreendedorismo social ou al-
ternativo especializado.

4 — A publicação referida na alínea d) do número an-
terior pode ser feita na íntegra ou por extrato, conforme 
for decidido pela CMVM.

Artigo 76.º

Competência

A CMVM é a entidade competente para o processa-
mento das contraordenações, aplicação das coimas e san-
ções acessórias e de medidas de natureza cautelar.

Artigo 77.º

Direito subsidiário

Aplica -se às contraordenações previstas na presente lei e 
aos processos às mesmas respeitantes, o regime substantivo 
e processual do Código dos Valores Mobiliários, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 486/99, de 13 de novembro. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.º 4/2015
de 4 de março

O Cromeleque dos Almendres foi classificado como 
imóvel de interesse público (IIP) pelo Decreto n.º 735/74, 
publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 297, de 21 
de dezembro, em conjunto com o menir situado na mesma 
propriedade, a Herdade dos Almendres.

Posteriormente a esta classificação, diversos estudos e 
trabalhos de escavação vieram ampliar o reconhecimento 
do interesse arqueológico e científico do sítio, bem como 
do seu contexto paisagístico. Desta forma, e por com-
paração com outros sítios ou estruturas arqueológicas 
classificados, justifica -se a reclassificação do Crome-
leque dos Almendres, com a designação de monumento 
nacional, nos termos dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 15.º da Lei 
n.º 107/2001, de 8 de setembro, e a definição da restrição 
adequada em função da proteção e valorização do sítio 
classificado.

A reclassificação do Cromeleque dos Almendres reflete 
os critérios constantes do artigo 17.º da Lei n.º 107/2001, 
de 8 de setembro, a saber: o caráter matricial do bem, o seu 
interesse como testemunho simbólico ou religioso, o seu 
interesse como testemunho notável de vivências ou factos 
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históricos, o seu valor estético e material intrínseco, a sua 
conceção arquitetónica e paisagística, a sua extensão e o 
que nela se reflete do ponto de vista da memória coletiva 
e a sua importância do ponto de vista da investigação 
histórica ou científica.

A zona especial de proteção do sítio classificado será 
fixada por portaria, nos termos do disposto no artigo 43.º 
da referida lei.

Até à revisão da classificação, nos termos do artigo 77.º 
do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 115/2011, de 5 de dezembro, e 
265/2012, de 28 de dezembro, o Menir dos Almendres 
mantém -se classificado como IIP.

Foram cumpridos os procedimentos de audição dos 
interessados, previstos no artigo 27.º da Lei n.º 107/2001, 
de 8 de setembro, de acordo com o disposto no Código do 
Procedimento Administrativo.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 28.º da Lei 

n.º 107/2001, de 8 de setembro, e nos termos da alínea g) 
do artigo 199.º da Constituição, o Governo decreta o 
seguinte:

Artigo único
Reclassificação

1 — É reclassificado como monumento nacional o 
Cromeleque dos Almendres, na Herdade dos Almendres, 

União das Freguesias de Nossa Senhora da Tourega e 
Nossa Senhora de Guadalupe, concelho e distrito de Évora, 
conforme planta constante do anexo ao presente decreto, 
do qual faz parte integrante, o qual havia sido classificado 
como imóvel de interesse público pelo Decreto n.º 735/74, 
publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 297, de 21 
de dezembro, em conjunto com o menir situado na mesma 
propriedade.

2 — Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 54.º 
do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 115/2011, de 5 de dezembro, e 
265/2012, de 28 de dezembro, toda a área classificada é 
considerada zona non aedificandi, à exceção de interven-
ções de investigação ou de valorização, conforme planta 
constante do anexo ao presente decreto, do qual faz parte 
integrante.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29 de 
janeiro de 2015. — Pedro Passos Coelho.

Assinado em 24 de fevereiro de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 26 de fevereiro de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

  

ANEXO 
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 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.º 31/2015
de 4 de março

A Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, veio alterar 
e republicar a Lei Orgânica de Bases da Organização das 
Forças Armadas, aprovada pela Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, 
de 7 de julho, tendo procedido, entre outras alterações, ao 
aditamento do artigo 5.º -A, norma que prevê a fixação 
anual, por decreto -lei, dos efetivos das Forças Armadas 
em todas as situações, ouvido o Conselho de Chefes de 
Estado -Maior.

Este novo regime constitui uma alteração concetual da 
maior relevância, pois constitui um importante passo no 
sentido da flexibilização, da transparência e do rigor na 
gestão e surge como corolário do esforço de racionalização 
de estruturas e consequente redução do efetivo que tem 
sido feito ao longo dos últimos anos.

Esta nova abordagem propícia uma gestão ainda mais 
rigorosa dos recursos existentes, permitindo, por um lado, 
que os ramos das Forças Armadas adaptem os seus recursos 
humanos às necessidades anuais e, por outro lado, a cor-
relação dos efetivos anuais ao respetivo orçamento para 
esse ano, compatibilizando ainda o balanceamento neces-
sário entre as saídas e as admissões para que a manutenção 
do efetivo e correspondente capacidade operacional seja 
garantida.

Na fixação de efetivos é considerado o objetivo fixado 
na Resolução do Conselho de Ministros n.º 26/2013, de 19 

de abril, que aprova as linhas de orientação para a execu-
ção da reforma estrutural da defesa nacional e das Forças 
Armadas, designada por Reforma Defesa 2020, que, no 
âmbito da reestruturação, prevê um redimensionamento, 
até 31 de dezembro de 2020, para um efetivo máximo das 
Forças Armadas entre 30.000 e 32.000 militares, incluindo 
os que se encontrem na situação de reserva na efetividade 
de serviço.

Foi ouvido o Conselho de Chefes de Estado -Maior.
Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 5.º -A da Lei Orgânica 

n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, alterada pela Lei Orgânica 
n.º 6/2014, de 1 de setembro, e nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei fixa os efetivos das Forças Ar-
madas, em todas as situações, para o ano de 2015.

Artigo 2.º
Fixação e previsão de efetivos militares

1 — Os efetivos máximos dos militares dos quadros 
permanentes (QP), na situação de ativo, por ramos e pos-
tos, na estrutura orgânica das Forças Armadas, incluindo 
o Estado -Maior -General das Forças Armadas (EMGFA), 
e fora desta estrutura, são os fixados, respetivamente, nas 


